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1 Introdução 

O presente trabalho tem por objetivo perquirir se, e em que medida, as 
Instituições Financeiras de Desenvolvimento, IFDs, podem atuar na garantia 
do respeito aos direitos humanos, em especial para a erradicação do trabalho 
escravo contemporâneo. 

Para perseguir tal objetivo e resolver a problemática posta, decidiu-se per- 
correr o seguinte caminho: inicialmente buscou-se evidenciar como o Estado 
se organizou ao longo do tempo, até a configuração atual, o Estado Socio- 
ambiental de Direito, no qual devem, necessariamente, ser compatibilizadas 
as demandas relativas ao desenvolvimento sustentável, quais sejam, as am- 

bientais, sociais e as economicas. No mesmo item, sentiu-se a necessidade de 

tratar das relações do Estado Socioambiental de Direito com a Íiignidudc do 

trabalhador, o trabalho decente e o trabalho escravo conlelmporaneo. 

Na sequência, buscou-se demonstrar a exis(ê.nci:d de par_;nncm-)s nf)ncszums 

Para a atuação das IFDs para a identificação, avaliação e gestão de riscos socioam- 

! i ; i : elas financiados, tendo sido aborda- bientais dos projetos e empreendimentos por elas financia ndo sido ab 

rincipios do Equador, os Principios Orienta- d , Fm D 
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ocioambientais, assim como a possibilidade de sua responsabilização Nocas, 

de danos socioambientais. 

2 Estado socioambiental de direito e sua relação com a 

dignidade do trabalhador, o trabalho decente e o trabalho 

escravo contemporâneo 

Ao longo da história o papel do Estado se alterou e vários modelos foram 
identificados, em especial nos textos constitucionais dos países, podendo ser 
apontados o Estado Liberal, em que destacou-se a “própria ideia da relevância 
do documento constitucional escrito, como síntese das regras dirigentes princi 
pais da estrutura do Estado”, “o princípio da primazia da Constituição na ordem 
jurídica de cada Estado e sociedade” e “a afirmação das primeiras e grandes li- 
berdades individuais...que consistem, como é óbvio, em requisito minimo para 
qualquer construgio efetiva da Democracia™; o Estado Social, que é resultante 
das alteragdes ocorridas na politica e nos ordenamentos juridicos nacionais a 
partir do século XX, quando se verificou um avango das liberdades individuais 
e direitos anteriormente reconhecidos, a concretizagio de algumas liberdades 
publicas e a constitucionalizagao de direitos sociais, como o direito do traba- 
lho e de seguridade social (Constituições do México de 1917 e da Alemanha de 
1919)% e o Estado Democritico de Direito, que emergiu a partir do término 
da Segunda Guerra Mundial, tendo como caracteristicas a incorporagio “da 
relevincia da Democracia na construgao de seu conceito politico e juridico” e a 
eleigao da pessoa humana e sua dignidade como direcionador de seus principios 
e regras’, diretrizes que foram adotadas plenamente pela Constituigio Brasi- 
leira de 1988 e respectiva legislação infraconstitucional. 

Entretanto, no âmbito do Estado Democritico de Direito se vislumbra 
também uma preocupagio majorada com o meio ambiente, essa decorrente 

: DELGADO, Mauricio Godinho. Constituigio da Republica, Estado Democritico de Direito € 
Direito do Trabalho. In: DELGADO, Gabricla Neves, PEREIRA, Ricardo José Macedo de Brito 
Icoord.). Trabalho, Constituição e Cidadania A dimensão coletiva dos direitos sociais trabalhistos São Paulo: Lir, 2014, p 155 

2 DELGADO, Mauric 10 Godinho 9p. cit., p. 156-157. 

Itidem. p 158 
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com isso fez surgir, 
do direito constitucional, 

| 18 i as internacionais visando uma proteção mais 
efetiva ao direito ao meio ambiente saudável e o fomento ao desenvolvimento 
sustentável, ideias que também foram incorporadas aos ordenamentos jurí- 
dicos nacionais, aí incluído o brasileiro. Com esse esverdeamento do Esta- 
do Democrático de Direito, parte dos estudiosos do direito passa a falar na 
existência do Estado Democritico-Ambiental de Direito”, Estado de Direito 
Ambiental e Ecologico®, Estado Socioambiental de Direito”, dentre tantas 
outras denominaçõe 

No presente estudo adotar-se-á a denominação Estado Socioambiental 
de Direito, por se entender que as agendas ambiental e social devem estar 

entrelaçadas, vez que os seus elementos são indissociáveis e fazem parte do 

J Nesse sentido ver o Relatório Brantdland ou Nosso Futuro Comum, quando destaca qu á uma 

só Terra, mas não um só mundo. Todos nós dependemos de uma biosfera para conservarmos nossas 
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Dúmero muito maior, vivem na perspectiva da fome, da miséria, da doença e morte prematura”. Cf. 

BRUNDTLAND, Gro Harlem. Nosso futuro comum - Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente 

anciro: Editora Fundação Getúlio Vargas, 1991, p. 29. ¢ Desenvolvimento. 2. ed. Rio de 

CESÁRIO, João Humberto. Técnica processual e tutela coletiva de interesses ambientais 

trabalhistas; os provimentos mand 

trabalhador. São Paulo: Ltr, 2012, p.45. 
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Direito constitucional ambiental português e da união 

jomes; LEITE, Rubens Morato (Orgs). Direito 

araiva, 2008, p. 5-6. 
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núcleo essencial da dignidade humana, como se depreende dos ensin amen. tos de Tiago Fensterseifer: 

[...] deve-se ter em conta a existência tanto de uma dimensão social 
quanto de uma dimensio ecoldgica como elementos Integrantes 
do núcleo essencial do princípio da dignidade humana, sendo que 
somente um projeto jurídico-político que contemple conjuntamente 
tais objetivos constitucionáis atingirá um quadro compatível com , 
condição existencial humana tutelada na nossa Lei Fundamental? 
(grifos pertencentes ao original) 

Fica claro que no Estado Socioambiental de Direito terão Necessariamente 
que ser compatibilizadas as demandas relativas ao desenvolvimento susten 
tável, quais sejam, as ambientais, sociais ¢ as econôómicas. No ordenamento 
jurídico brasileiro isso fica evidente da leitura conjunta dos artigos 170, inciso 
V1, 225 e 3º, incisos | e 111, da Constituição Federal”. 

E no contexto da presente pesquisa, imprescindivel que se discuta com mais 
vagar a garantia da dignidade de todos os integrantes da sociedade, dando des- 
taque àqueles que desempenham o papel social de trabalhadores, sendo pre- 
mente a implementação do ideal de trabalho decente nos moldes preconizados 
pela Organização Internacional do Trabalho (OIT)" - objetivo a ser alcançado 
no mundo - com foco na erradicação do trabalho escravo contemporineo. Dis- 
correndo sobre trabalho decente José Cláudio Monteiro de Brito Filho registra: 

Nao há trabalho decente sem condições adequadas à preservação da vida e 
saúde do trabalhador. Não há trabalho decente sem justas condições para 
o trabalho, principalmente no que toca às horas de trabalho e aos períodos 

* Ibidem, p. v5 

10 — Acrescenta Tiago Fensterseifer que “O Estado Socioambiental aponta para a compatibilidade da 
atividade econômica com a com ideia de desenvolvimento (¢ não apenas crescimento!) w“ª'"“f"' 
de modo que a 'mão invisível' do mercado é substituída necessariamente pela 'mão visivel'do 
direno (, ). Cf, FENSTERSEIFER, Tiago. op. cit., p. 100 

11 Segundo concerto formalizado pela OIT em 1999, “trabalho decente sintetiza a sua missão hm.u':y de promover oportunidades para que homens e mulheres obtenham um trabalho l’"“’“‘,‘dn e de qualidade, em condições de liberdade, equidade, seguranga e dignidade humanas. :jfldva 
considerado condição fundamental para a superagio da pobreza, a redução das desigual l"”] 
SOCIAIS, à garantia da governabilidade democritica ¢ o desenvolyimento sustentivel ',,.u. Irabalho decente. f OIT. Trabalho decente. Disponivel em: <hups//www ilo.org/brasilia / 
trabalho decente/lang--pt/index htm> . Acesso em: 06 ago 2019 
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principalmente o maior deles, a dignidade da pessoa humana. Como 
afirmado pelo OIT, ‘en todas partes y para todos, el trabajo decente es un 
médio para garantizar la dignidad humana 2. 

A abordagem dessa temitica - trabalho escravo contemporaneo - de for- 
ma reiterada decorre da necessidade da conscientizacao da sociedade acerca 
da existéncia de tal pratica em diversas nagdes”, dentre as quais o Brasil. E 

o enfoque aqui pretendido envolve o papel das instituicdes financeiras que 
concedem financiamentos para a consecução de grandes empreendimentos, 
as quais antes ficavam adstritas a checagem de requisitos econdmicos pro- 

priamente ditos, e hoje estao inseridas no rol daqueles direta ou indiretamente 

P BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. | rabalho decente: análise jurídica da exploração de 

I ig ed. São Paulo. LTr, 2013, p. 56 
trabalho: trabalho escravo ¢ outras formas de trabalho indigno. 3 ed. São Paulo: LTr, 2013, p. 56 
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ligados a promogio do desenvolvimento sustentavel, nele incluido 5 imple 

mentação do trabalho decente e, por via de consequência, a erradicação do 

trabalho escravo contemporaneo. 

O trabalho escravo contemporédneo é a antitese do trabalho decente ¢ v, 

lação, talvez a mais grave, a todos ordenamentos juridicos, nacional oy jp. 

ternacional, que visam garantir a dignidade da pessoa humana que trabalha, 

Trata-se de pratica ainda existente não apenas no Brasil, mas também em 

diversos paises em desenvolvimento, e até desenvolvidos, e sua erradicacio ¢ 

medida emergencial a ser enfrentada globalmente. 

A América Latina, por concentrar, em sua maioria, paises em desenvolvi- 

mento, os quais são abarcados pela pobreza e pela flexibilização da legislagio 

trabalhista, concentra ainda uma realidade de aviltamento a dignidade da 

pessoa humana a partir da prética de trabalho analogo ao de escravo. 

O combate à pratica ¢ objeto, no ambito internacional, das Convengoes n. 29 

sobre Trabalho Forgado ou Obrigatério e n. 105 sobre Abolição do Trabalho For- 

cado da OIT, ambas ratificadas pelo Brasil e por inúmeros paises latino-america- 

nos, tais como Argentina; Chile, Colémbia, Costa Rica, Equador, dentre outros". 

No territdrio nacional é crime tipificado no artigo 149 do Código Penal vigente, 

com redação alterada em 2003, cujos meios de execugio são muito mais abran- 

gentes que os parametros trazidos pelas convengdes mencionadas, as quais focam 

na expressao “trabalho forgado ou obrigatério”, como aquele “trabalho ou servigo 

exigido de um individuo sob ameaga de qualquer penalidade e para o qual ele não 

se ofereceu de espontanea vontade” (artigo 2.1 da Convengio n. 29 da OIT)". 

O artigo 149 menciona como meios de execução do crime de redução de 

pessoa à condição andloga à de escravo: o trabalho forgado, quando o tra- 

balhador se ativa de forma compulséria, com por intermédio da utilização 

de meios que anulem a sua vontade; a submissio a condições degradantes' 

1. ILO, Ratification by Convention. Disponivel em: <https://www.ilo.org/dyn/normlexien 

{7p=1000:12001::NO=>. Acesso em: 17 nov. 2019, 

15 OIT.C029 - Trabalho Forgado ou Obrigatorio [Convengio 29), 29 jun. 1956. Disponivel em: <https 
www ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_235021/lang--p/index.htm>. Acesso em: 01 nov. 2019 

16 Tentando dar precisio ao conceito de trabalho em condigoes degradantes, consigna José Cláudio 
Monteiro de Brito Filho: “Pode-se dizer que trabalho em condições degradantes é aquele em que - 
a falta de garantias minimas de saúde e segurança, além da falta de condições minimas de trabalho 
de moradia, higiene, respeito ¢ alimentação, tudo devendo ser garantido - o que deve ser es larecido 
embora pareça claro - em conjunto; ou seja, e em contrário, a falta de um desses elementos tMPº " 

luwl.u.llmHIIL]UlI«ihª“llvI'IIIIUIII'IUII'S[Il'glll'.lllll't" CEBRITO FIULHO. op cit., p 78 
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pipotese em que a dignidade humana ¢ 
jornecidas, o trabalhador é tratado com 
va, quando o trabalhador é submetido 
físico e mental, seja por sua extens 
ausência de concessão dos interval 

aviltada á ; as condições básicas não são 
0 “coisa 15 a prática de jornada exausti- 

: da que leva ao seu exaurimento 
ao, seja pela sua intensidade, ou ainda pela À e - os Intrajornada, interjornadas, semanais ou 

anuais de torma reiterada, e por último o restrição de locomoção em razão de divida contraída, talvez o meio de execução mais frequente, quando o traba- Ihador se vê enredado por dívidas impagáveis, nem sempre legais ou verídicas, 
e se sente compelido ou é coagido física ou moralmente a saldá-las. 

O mesmo artigo 149 do Código Penal equipara ao crime de submissão de 
pessoa à condição análoga à de escravo situagdes em que, visando a retenção 
do trabalhador no local de trabalho, o tom 

a jorna 

ador de sua mão de obra o cerceia 
de usar qualquer meio de transporte, mantém vigilância armada no local de 
trabalho ou ainda retém seus documentos ou objetos pessoais. Na hipótese, 
há necessidade de dolo específico do agente, ou seja, manter o trabalhador no 
local de trabalho por intermédio de tais condutas. 

Leonardo Sakamoto assevera que a manutenção do trabalho escravo con- 
temporâneo ocorre por duas razões: 

|...] de um lado, a impunidade de crimes contra direitos humanos 

fundamentais aproveitando-se da vulnerabilidade de milhares de 

brasileiros que, para garantir sua sobrevivéncia, deixam-se enganar 

por promessas fraudulentas em busca de um trabalho decente. De 

outro, a ganancia de empregadores, que exploram essa mao-de-obra, 
; ". « ” gl 

com a intermediagao de “gatos” e capangas”. 

Em verdade, a maxi exploragio do trabalhador nunca deixou de existir 

no Brasil. As préticas de abuso aos direitos dos trabalhador‘es aPenas_n1od|. 

ficaram ao longo dos anos. No entanto, esse tema retomou às d{s$uss‘oes_ em 

âmbito nacional na década de 70, quando Dom Pedro Casaldallngl*: bispo 

emérito da Prelazia de São Félix do Araguaia, denunciou as condições em 

no Brasil no século XX1.0O1T,2006,p. 11 Disponivel em 7 ; õ escravo 1 SAKAMOTO, Leonardo. Trabalho escrave americas/---ro-lima/---ilo-brasilia/documents/ 

<hbutps //www |In,ulg/w(msp5/lràfº“i“/|“'hl"'/A' 2agia. 
Publication/wems_227551 .pdf>, Acesso em: 06 ago. 2 

. à I 
CASALDALIGA, Pedro. Uma igreja da ª"'*"".'"'rm.l(Ílllulul:::l/;::-l.".l.'. wskoinonia org/Casaldaliga/ 
& Disponivel em ocial. São Félix do Araguaia, 1971 

i g0, 2019 Cartas/197 1 CartaPastoral pdi >, Acesso em: 06 ego 

atifúndio e a marginalizagio 
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que os obreiros encontravam-se nas fazendas no interior do Estado de Matao 
Grosso, tendo também ganhado relevância quando o governo brasileir,, ; 
forma pioneira, reconheceu oficialmente a existência de trabalho escmm“,n— 
temporâneo em seu território perante a comunidade internacional”, prática 
aliás, que ocorre tanto no campo, quanto nas cidades, nesse último caso em 
atividades como a indústria da moda e da construção civil, principalmente. 

A partir de tal reconhecimento, várias iniciativas foram adotadas no àm. 

bito nacional pelo governo para enfrentar e eliminar tais práticas, dentre ¢y, 
a criação do Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM) em 1995, ligado 

ao extinto Ministério do Trabalho (MTb), hoje Ministério da Economia, for- 
mado por auditores-fiscais do trabalho, policiais federais e procuradores do 
trabalho do Ministério Público do Trabalho (MPT), o qual realiza diligências 
para os flagrantes do crime de trabalho escravo em todo o território nacional, 

a aprovação e implementação de planos nacionais e estaduais para a erradica 

ção do trabalho escravo, que listam políticas públicas visando o combate ao 

trabalho escravo; a constituição da Comissão Nacional para Erradicação do 

Trabalho Escravo (CONATRAE) e das Comissões Estaduais para Erradica- 

ção do Trabalho Escravo (COETRAES), que fomentam e fiscalizam o cumpri- 

mento das ações previstas no planos nacionais e estaduais; e a instituição de 

cadastro de empregadores que tenham submetidos trabalhadores a condições 

análogas à escravidão, a lista suja, que permite a todos o conhecimento dos 

empregadores flagrados utilizando mão de obra em condição análoga à escra- 

vidão, além de inviabilizar o acesso a créditos em bancos estatais. Iniciativas 

que a OIT considera como boas práticas indicadas a serem adotadas outros 

Estados-membros para o combate ao trabalho escravo contemporéneo. 

Destaca-se, ainda, o Projeto Ação Integrada (PAI), implementado em 2009 

pela Superintendência Regional do Trabalho de Mato Grosso (SRTb), Mi 
nistério Público do Trabalho da 23º Região e Universidade Federal de Mato 

Grosso (UFMT), à época também contando como a OIT como parceira, 4% 

possui uma atuação interdisciplinar voltada para os trabalhadores rcsgdlf‘d"’ 

de situagaes de trabalho andlogos ao de escravo e comunidades vulnerdve? 
à tal pratica. As agoes do referido projeto visam a qualificagdo ¢ reinserção 

desses obreiros no mercado de trabalho e na sociedade, bem como a preve™ 

nrabalho nemas/traba 
L) OVE Trabalho forçado no Brasil. Disponível em: <hitps/iwww |Imup/|vu~i|l-‘ tem 

en ravo! WOMS 393066/ ang pt/index htm>. Acesso em: 06 de ago 2019 
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106 da inserção de seus familiares ¢ ão d ¢ amiliares ¢ sua comunidade em situações de labor 
emelhantes a que estiveram submetidos, o que 
de capacitagio, elevagio de escolaridade, formag 

para 0 mercado de trabalho, dentre outros, 
Mas a verdade é qllºkª Érmdicação do trabalho escravo contemporáneo 

continua sendo uma urgência nacional, pois, por mais que se tenha avançado, 

muito ainda há que ser feito, afinal, de 1995 a 2008 mais de 50 mil trabalhado- 

res foram resgatados nessas condições no território brasileiro™. 
Assim, outras frentes de combates necessitam ser implementadas, uma de- 

las, acredita-se, é a responsabilização do setor financeiro que atua fomentan- 

do o desenvolvimento, por indiretamente promover atividades que aviltem a 

dignidade da pessoa do trabalhador. Isto porque ocorre de alguns dos empre- 

endimentos onde é constatada a ocorrência da submissão dos trabalhadores à 

condição análoga à de escravo serem viabilizados a partir dos financiamentos 

propiciados pelos agentes financiadores, sejam eles bancos multilaterais ou 

privados, isto é, com capital de terceiro e não próprio, ou até dinheiro público. 

Conforme sera visto mais adiante, muitas dessas instituições financeiras 

seguem as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, que 

tratam da implementação de uma Política de Responsabilidade Socioambien- 

tal por estas instituições e aquelas autorizadas pelo Banco Central, enquanto 

outras atuam além disso, aderindo às orientações estabelecidas pelos Princi- 

pios do Equador, de influéncia internacional na atuação sustentdvel dos ban- 

cos, ou ainda aquelas emanadas da Organizagio das Nagoes Unidas (ONU), 

por meio do documento denominado Principios Orientadores sobre Empre- 

sas ¢ Direitos Humanos das Nações Unidas. 

¢ feito mediante atividades 
a0 cidada, encaminhamento 

3 Os principios do Equador e 0s principios orientadores 

sobre empresas e Direitos Humanos das Nagoes Unidas 

De forma geral, no ambito juridico, 0s principios funcionam como nor 

teadores que guiam o ordenamento de forma que à ferramenta da vida em 

o Trabalho Escravo ¢ do Trafico de 

" 
pelo Observatório

 da 1 rradicação do 

ADICAL ÃO DO TRABALHO ESC RAVO E TRÁFICO DE 

Acesso em: 07 ago 2019 

Consoante dados coletados 

Pessoas. Cf ORSERVATORIO DY FRR 

PESSOAS. Disponível em <https /lsmartlabbr org/trabalhoencravo 
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possibilite uma coexistência harmônica e sustentjy 
sociedade, o Direito, 

ma estrutura de uso comum”. 
Funcionam, portanto, “como uma base e u 

Os Princípios do Equador atuam justamente nesse sentido, buscando 

orientar as instituições financeiras nos projetos por elas custeados a iden. 

tificar, avaliar e gerir os riscos socioambientais’, uma vez que a concessão 

de crédito aos empreendimentos denota uma responsabilidade indireta pe- 

los eventuais danos socioambientais causados. Afinal de contas, por serem 

os principais agentes financiadores do processo produtivo, sem os recursos 

por eles disponibilizados as atividades não podem ser realizadas ¢, por via de 

consequência, malefícios deixam de ocorrer à população e ao meio ambiente 

Anunciados em 2003, os Principios do Equador são oriundos de uma ação 

de bancos da iniciativa privada, como o Citigroup, Radobank, Royal Bank of 

Scotland, dentre outros, com a participagao do Banco Mundial, a qual obser 

vou os parametros sociais e ambientais adotados pelo International Finance 

Corporation (IFC)” ¢ estabeleceu exigéncias minimas a serem observadas 

ao de créditos por bancos . como condicionantes para a conces 

Atualmente, 97 instituigoes financeiras, em 37 paises, adotam oficialmente os 

referidos principios. No Brasil alguns vancos adotam tais norteadores juridicos 

em seus condicionantes de financiamentos, dentre eles o Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal, Banco Bradesco, Banco Votorantim e Itaú Unibanco™. 

A adesao das instituigoes financeiras nacionais ao que preceituam os prin 

cipios retromencionados ¢ algo de extremo valor, porquanto no pais em que 

isso ocorre o desenvolvimento econdémico, pelo menos em tese, estara atrela- 

21 FQUATOR PRINCIPLES. Versio Portugués, 2013, p. 03, Disponivel em: hitps //equator-principhs 
com/wp-content/uploads/2018/01 equator_principles_portuguese_2013.pdf Acesso em: 26 jun. 2017 

22 FQUATOR PRINCIPLES. op. cit. 

23 AIFC, membro do grupo Banco Mundial, ¢ a maior instituigao de desenvolvimento global voltada 

para o setor privado nos países em desenvolvimento. Possui serviços ¢ produtos que atendem 4 

necessidades dos clientes com o escopo de auxiliar os parceiros a superarem desafios financeito» 

operacionais e políticos. Cf. INTERNATIONAL FINANCE COORPORATION. Sobre à 1F 
Disponivel em: <https://www.ifc org/wps/wem/connect/multilingual _ext_content/ifc _extermal 

corporate_site/home_pi> Acesso em: 26 jun 2019 

" : a 24 — RASLAN, Alexandre Lima, Responsabilidade civil ambiental do financiador. Porto alegre: LV 
do Advogado Editora, 2012, p. 145-146 

25 FQUATORPRINCIPLES. EP Association Members & Reporting. Disponível em: <https Nequero" 
principles.com/members-reporting/>. Acesso em: 29 jul. 2019. 
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x preservação dos bens STAA do à preservag ns naturais e respeito às demand Í ' as sociais, porta 
_h.,mvolvm'º"“' minimamente sustentável Pan 

Inicialmente, determinou-se como projetos objetos de aplicação desses 

principios aqueles que demandassem um valor minimo de 50 milhões de dé- 

lares. Com o passar dos anos, em 2006, tais princípios foram reformulados e o 
quantum mínimo estabelecido passou a ser de 10 milhões de dólares. Assim 

a parlir da proposta de financiamento de empreendimentos desse porte, cabt: 

às instituigoes financeiras que adotam os Principios do Equador avaliarem 

os riscos e recomendarem a adogao de medidas preventivas, eliminatérias ou 

minimizadores dos perigos advindos. 

Consigna-se que, a priori, o objetivo central das instituigoes financeiras que 

adotam os principios em comento é a garantia da protegio socioambiental que 

deve permear os grandes empreendimentos. Todavia, cabe destacar que tam- 

bém existem interesses econdmicos vinculados a iniciativa de observancia dos 

principios ora tratados. Isto em razio da existéncia do “risco financeiro” frente 

a0 possivel inadimplemento do mutudrio, e do “risco de mercado”, os quais po- 

dem impactar o prego das ações ou titulos da empresa, que envolvem os finan- 

ciamentos realizados. Alexandre Lima Raslan afirma sobre esse aspecto: 

O “risco financeiro” está relacionado com a exposicao indireta das ins- 

tituigoes financeiras ao risco ambiental a que estdo expostos os mutu- 

arios, uma vez que as medidas de prevengao, reparagio e repressao ao 

dano ambiental refletem sobre a situagio econdmico-financeira daque- 

le que toma emprestado, comprometendo a capacidade de pagamento 

do financiamento.... 

Com relação ao “risco de mercado” . : ' 

de capitais reage positiva ou negativamente contor- 

mbiental das empresas que 0 integram, impactando 

consequentemente, refletem sobre 05 

vocando ganhos ou perdas 

..) assevera que estudos compro- 

vam que o mercado 

me a performance à 

no preço das ações ou títulos quc,' 

resultados das instituições financeiras, pro 

No tocante a aplicação desses princípios, o seu documento oficial preve 

Jutos financel 
fue 

ros que l'lh'nl“'m con- 

uc eles são utilizados em quatro pro¢ 

R AS 2. p 152153 
KASLAN, Alexandre Lima op. t- 2012-P'À
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sendo eles serviços de assessoria a project finance”, .y 

cessão de créditos, 
AA ' 

cessi a 10 milhões de dólares. 
brando que o capital do projeto necessita ª'ff superior : ; 

project finance, também com capital superior ao montante rclr(.)mencmnadn; 

financiamento corporativo dirigido a projetos, que deve ser destinado, em sua 

maior parte, a um único projeto do qual o cliente tenha contrc:ole operaciona) 

efetivo, bem como valor total financiado de, a0 menos, 100 milhdes de dola- 

res, com prazo de financiamento de dois anos, no minimo, e compromisso da 

instituição financeira de 50 milhoes de dolares; e empréstimos-ponte** com 

prazo de operagio menor que dois anos™. 

De forma sucinta, cumpre apontar que os Principios do Equador direcio- 

nam justamente esse processo de avaliagio a ser realizado pelas instituigdes 

financeiras para observar se os projetos e empreendimentos que buscam a 

concessio de crédito possuem riscos socioambientais que possam ser ajusta- 

dos previamente ou não durante sua execugao. 

Estabelecem a necessidade de categorizagio de cada pedido de financia- 

mento de acordo com os riscos e impactos socioambientais que cada projeto 

pode causar, indicando, porém, que essa avaliação de riscos deve ser efetuada 

pelo préprio empreendedor, o qual deve propor medidas para minimizar, mi- 

tigar e compensar os impactos negativos. Indicam que os padroes socioam- 

bientais a serem a aplicados a cada projeto deverio ser verificados de acordo 

com ordenamento juridico vigente, isto ¢, leis e demais regulamentagdes que 

versam sobre a matéria, dependendo da atividade a ser desenvolvida, além 

de destacarem a necessidade de implementacio de um sistema de gestão dos 
riscos ambientais e sociais, assim como um plano de acio para tanto. 

Preconizam que devem ocorrer consultas e o fornecimento de informa- 
ções para as comunidades afetadas pelos empreendimentos sobre todos os 

27 Sdo financiamentos de projef : a : . entos de projetos de grande porte, em geral destinados 3 infraestrutura e encrgia 
que, diante de sua magnitude, requerem um investimento que tem como garantia de retorno o 
Tovimento: ¢ [unc ¢ i P s auferidos do funcionamento do produto objetivado no projeto. Cf. BNDS. Proies! Finance Jisponi em: : Disponível  em: <https://w u‘w,bmlcs_gu\xbrlwpalpm|,||/,||‘-/h...m./g'..u..g..nm'nh‘ 

produto/bndes-project-finance>. Acesso em: 11 jul. 2019. 

Financiamento a um projeto com o objetivo de agiliz 
concessão de recu ¢ T à 
qual o em um:.n:'*"» no periodo de estruturagio da operagio de financiamento de longo prazo-à " o 

I 
V > ponte deve estar, necessariamente, associado. € £ BNDS Glossário Disponível em “bttps //www bndes pgov U " SielIN Y 

= Bov. br/SueBNDES/bndes/bndes pwHotsites/Relatorio Anual 201 

ar a realização de investimentos por meio da 

o html>, Acesso em 1) wl 2019 
9 — LOUATOR PRINCIPL | s. 0p o 201 Lpm 
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temas que forem de seu interesse, assim como deve ser criado um canal de 

comunicação para receber comentários e queixas quanto ao desempenho so- 

cioambiental do projeto, facilitando assim a busca por soluções dos proble- 

mas. Às comunidades em questão também devem ser fornecidas informações 

acerca de dados de serviços, operações realizadas, dentre outros, que podem 

ser divulgadas por meio eletrônico. 

Os Princípios do Equador trazem a previsão da possibilidade de ser con- 

tratada consultoria externa, não vinculada ao cliente, mas por este custeada, 
para analisar a documentação apresentada com o fito de averiguar a confor- 

midade do empreendimento a ser financiado com as suas diretrizes. 

Da mesma forma preveem que o empreendedor deve se comprometer, por 

intermédio de cláusulas contratuais, com a atuação que não seja dissonante ao 

que versam as leis, regulamentações e licenças socioambientais. 

Indicam a necessidade de adoção de monitoramento, por terceiro indepen- 

dente, também contratado pelo empreendedor financiado, com a finalidade 

de que se averigue e sejam tornadas públicas as informações atinentes ao em- 

preendimento durante o seu desenvolvimento, isto é, a sua execução. 

Observa-se que referidos princípios traçam orientações que, em sua maio- 

ria, são voltadas para ações a serem realizadas pelo próprio empreendedor, o 

que resulta, de certa forma, num conflito de interesses, visto que este, para 

obter o financiamento, necessita adequar o projeto e sua execução aos padrões 

estabelecidos que, para tal, podem resultar em gastos extras. 

A fiscalização dos empreendimentos é medida que se mostra mais adequada 

para verificar se as salvaguardas socioambientais estão sendo observadas pelos 

beneficiaram dos financiamentos. À fiscalização, contudo, deve 

o apenas pelo empreendedor, mediante contratação de consultor 

esmo por divulgação de informação tão somente, mas tam- 

ador, que necessita ter um setor responsável por realizar 

atividades são por ele custeadas, uma vez que, na 

te a responsabilização da cadeia produtiva, a qual 

como se verá mais adiante. 

ão baseados nos padrões de referência 

clientes que se 

ser realizada na 

independente ou m 

bém pelo agente financi 

inspeções nos locais cujas 

atualidade, já tornou-se ineren 

inicia-se com os financiamentos, 

Destaca-se que tais principios s ; i 

estabelecidos pelo Banco Mundial e pelo IFC” para concessão de crédito, 

30 Segundo Jean Rodrigues Benevides ¢ Jusé Manimiano de Mello Jacinto “Para à apticação dos 
gundo Je drigues 

asinstituições financeiras utiliz am os Padrões de Desempenho da 11C, que 
Principios do Equador, 
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i bientais” ; ados de salvaguardas socioam ' d“ºnvºlv'd'n adroe omin. i 
padroes esses den : : veriguação ! 

para que os bancos signatários possam utilizar na averiguação se os Projeto; 

por eles financiados atendem os rcquis.ilos.socioan?bie‘n'tmsdcxigidos”. 

As salvaguardas socioambientais ndo são 05 Principios do Equador ey, 

mente. Em verdade, estas sio frutos da politica adotada pelo Banco Mundia), 
desde meados dos anos 70 e 80, “como consequéncia da silvicultura destrutiy,, 

da colonizagio agricola e de megaprojetos extrativos financiados pelo Banco 

Mundial na Amazônia, Indonésia e Índia””. Assim, referidas salvaguardas 

vieram como mecanismo para proteção socioambiental, no entanto, eram es- 

são parámetros reconhecidos internacionalmente como melhores práticas socioambicntais ¢ que 
devem ser aplicados para evitar, reduzir ou compensar os impactos adversos causados pela atividade 
financiada. Abordam temas a serem verificados na análise e monitoramento do projeto: sistema de 
gestão ambiental e social; condições de trabalho e emprego; eficiência de recursos ¢ controle da 
poluição; saúde e segurança da comunidade; aquisição de terras e reassentamento involuntirio 
conservação da biodiversidade; povos indigenas; e património cultural”. Cf. BENEVIDES, Jean 
Rodrigues, JACINTO, José Maximiano de Mello. O que ¢ risco socioambiental?, In: GOMES, 
Rafael de Aradjo [et al). A responsabilizacao social das instituigoes financeiras ¢ a garantia dos 
direitos humanos. Belo Horizonte: Forum, 2018, p. 68. 

31 Assalvaguardas socioambientais sio uma forma de atuar globalmente em prol da busca em garantir 
melhores condigdes de labor que permitam a vida digna do ser humano por meio do trabalho. Por 
exemplo, os mecanismos de redugio de emissões por desmate e degradagio (REDD+) representam 
alternativas para minimizar os impactos das mudangas climdticas subsidiadas por bancos 
internacionais para serem aplicadas em determinados paises, como ocorre no Brasil, Equador, Peru, desde que observadas as salvaguardas estabelecid, 
aplicadas no Brasil devem respeitar a legislagao trabalhista, abarcando as normas direcionadas à sJI:Idx' € seguranga do trabalhador, reprimindo qualquer forma de trabalho ;'scmvu einfantil. Cf FUNBIO. l)uwn\'ol\\-n@ as salvaguardas socioambientais de REDD+: um guia pritico par :;r:\'\‘;;:’;/ :,:n;;:'l:'lr)"“” wlmva,- ?010, P. 36. Disponível em: hll;'tllwwwl.Ínnlnn orgbr 
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tabelecidas por cada instituigao financeira, Com os principios acima tratados, 

embora cada banco ainda possua sua politica e suas diretrizes especificas, hou- 

ve o c.\ml\clcf'imcnln de pardmetros minimos a serem observados por todas as 

instituigoes financeiras que se tornaram signatdrias dos Principios do Equador. 

Denota-se que as salvaguardas socioambientais, sejam elas oriundas dos 

ditames previstos nos Principios do Equador, sejam elas provenientes das 

politicas de cada instituigio financeira em especifico, buscam o desenvolvi- 

mento sustentdvel desde a base da cadeia que envolve o sistema de produgio, 

em geral, iniciado com os financiamentos realizados concedidos pelos bancos. 

Assim, mostram-se de grande relevancia, pois os possiveis riscos podem ser 

identificados em periodo de projeção, no qual as consequéncias danosas ainda 

se encontram no campo abstrato e, por conseguinte, podem ser prevenidas. 

Além dos Principios do Equador, iniciativa de bancos privados, e das salvaguar- 

das socioambientais, fruto de ação iniciada pelo Banco Mundial e o IFC, anterior- 

mente tratados, o Conselho de Direitos Humanos das Organizagdes das Nações 

Unidas (CDH-ONU), em 2011, também tragou diretrizes para orientar empre- 

sas, sem restringi-las em categorias especificas de atuação, a não violarem direi- 

tos humanos e, em casos de ocorréncia de infragoes, buscarem a sua reparação. 

O documento em comento, denominado Principios Orientadores sobre 

Empresas ¢ Direitos Humanos das Nagoes Unidas, não obstante tenha des- 

tinação genérica a empresas, ¢ aplicvel aos bancos privados e bancos com 

capital publico, por estes serem categorizados juridicamente como empresas. 

Dessa forma, o seu estudo mostra-se salutar para se entender mais uma forma 

que as instituigoes financeiras podem e devem atuar para a erradicagiao do 

trabalho escravo contemporaneo, clara violagio a dignidade da pessoa huma- 

na, a base dos direitos humanos fundamentais. 

Referidos principios orientadores foram organizados observando-se trés 

pilares: o dever do Estado de proteger a todos contra eventuais abusos de di- 

reitos humanros; a responsabilidndc 

atuagao direta e em suas relações comerciais; ¢ 0 acesso a 

a devida reparagio, sejam eles judiciais ou não, para 

violação. Em resumo, sob o lema “prote 

corpornlivn no tocante ao n‘spciln a tais 

direitos, na suz 

recursos eficazes para 

aqueles que sofreram algum tipo de 
"” 

Ber, respeitar e reparar 
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Para implementar o parámetro estabelecido de “proteger, respeitar ¢ 1, 

parar”, foram elaborados 31 princípios orientadores. Inicialmente, em 1, 

norteadores vislumbra-se a proposição de uma ação ativa estatal na promo 

ção de medidas para prevenir, investigar, punir e reparar os abusos a direitos 

humanos. Em seguida, são previstas ações oriundas das empresas, de modo à 

se absterem de infringir os direitos humanos e repararem os danos quando 1i 
verem algum envolvimento negativo nesse sentido. Destaca-se que os direitos 

humanos mencionados referem-se aqueles reconhecidos internacionalmente, 

enunciados na Carta Internacional de Direitos Humanos, conjunto forma 

do pelas disposições da Declaração Universal dos Direitos Humanos, Pacto 

Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e Pacto Internacional pelos 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, e os princípios estabelecidos na 

Declaração da Organização Internacional do Trabalho sobre os Princípios ¢ 

Direitos Fundamentais. Por fim, os principios abordam os mecanismos de 1c 

paração, tais quais as vias judiciais, legislativas ou administrativas, bem como 

mecanismos de denúncia extrajudiciais. 

Importante dar relevo ao fato de que o documento frisa que as empresas 

devem implementar uma política de respeito aos direitos humanos em toda 

a sua estrutura, adotar uma prática de devida diligência (due diligence) refe 

rente aos direitos humanos e possuir processos que viabilizem a reparação de 

eventuais danos causados. 

Nesse diapasão, tem-se, no âmbito nacional, a Resolução n. 4.327", do 

Conselho Monetário Nacional, que fornece os parâmetros para que as ins 

tituições financeiras e demais instituições integrantes do Sistema Financei 

ro Nacional (SFN) elaborem sua politica de responsabilidade socioambiental 

(PRSA). Sobre o tema Rodrigo Percira Porto registra que: 

Em breve sintese, a Resolugio n. 4.327, de 2014, estabelece diretrizes a5 

instituições do SEN para elaboragio e a implantagio de uma politica 

de responsabilidade socioambiental (PRSA). Define o conceito de risco 

socioambiental, estimula a participagao das partes interessadas no 

processo de elaboragio da politica e estabelece a necessidade de subordinar 

3 BANCOCENTRAL DOBRASIL Resolugiaon. 4 327, de 25 de abril de 2014, do Conselho Monetdr' 

Nacional. Disponivel em <hitps //sww bcb gov bi/pre/normativos/res/2014/pdi/res 1327 V1.0 
pdi> Acesso em 02 ago 2019 ¥ ¥ 
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|| ua identificagdo, avaliação, e controle a uma unidade de gerenciamento 

de risco pré-existente da instituigao, como a de crédito e operacional . 

A PRSA da instituigao deve observar os principios da relevancia e propor- 

cionalidade, guardando consonancia com o “grau de exposição ao risco so- 

cioambiental das atividades e das operações da instituigdo” e com “a natureza 

da instituição e com a complexidade de suas atividades e de seus servigos e 

produtos financeiros” (parégrafo único do art. 19). Deve também deixar evi- 

denciado quais são os principios e diretrizes a serem observadas pelas partes 

interessadas, que são “os clientes e usuérios dos produtos e serviços oferecidos 

pela institui¢ao, a comunidade interna a sua organização e as demais pessoas 

que, conforme avaliagdo da instituigio, sejam impactadas por suas ativida- 

des” (§ 1° do art. 2°), partes essas que devem ser estimuladas a participar no 

processo de elaboragao da PRSA. 

As instituicoes devem manter um setor estruturado com a finalidade de 

dar cumprimento as diretrizes e os objetivos da PRSA, estrutura que tenha 

meios, não só financeiros, mais poderes para implementar e efetuar as co- 

brancas relativas as agoes necessdrias, monitorando-as, avaliando sua efetivi- 

dade e adequagao. 

Importante dar destaque ao fato de que a resolução ora analisada define como 

risco socioambiental “a possibilidade de ocorréncia de perdas das instituições 

mencionadas no art. lo decorrentes de danos socioambientais”(art. 4°). Ou seja, 

a Otica é de evitar possiveis prejuizos financeiros em decorréncia de danos so- 

cioambientais que possam advir dos empreendimentos financiados, o que pode 

ade economico-financeira do tomador de crédito em 
comprometer a capacid 

ou até mesmo em resultar em condenagdes onde a 
honrar o seu compromisso, 

instituicao financeira seja responsabilizada, como se defende mais adiante. 

Consigna Rodrigo Pereira Porto sobre este aspecto 

sentuais prejuizos economicos que decorrem da exposição a 

Fato é que ev ' ¢ 

ntais não estao limitados à esfera do risco de crédito. 
fatores socioambier 
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degradam as condições sociais ou ambientais em projetos linanciados, À 
e ” 

é um risco legal relevante em função de decisões judiciais”, 

No tocante às IEDs, Rachel Davis registra™ que há uma percepção de 

que, mesmo que forem implementados os padrões estabelecidos pela 11, 

há a necessidade de uma complementação, com a adoção da prática da 

devida diligência em direitos humanos, buscando uma “gestão elicaz dos 

riscos mais graves para pessoas em contexto de projetos desafiadores””, 

Daí a necessidade de serem buscados outros pardmetros, mais especiticos 

e eficazes para a proteção dos direitos humanos nas relações que as empre- 

Sas travam com as outras, 

Fica claro pelo que foi até agora exposto que os parâmetros existem, 

muito bem estabelecidos, para aquelas empresas que pretendam incluir 
na sua agenda, nesse novo panorama que se configura na atualidade, a 

ção dos anscios das demandas econdmicas, sociais busca pela concretizi 

e ambientais, que necessitam ser compatibilizadas no Estado Socioan 
biental de Direito, 

Não obstante ¢) 

cionais que orientam tanto o Estado quanto às instituíções financiadores ¢ 

stam esses e outros documentos na ionais ¢ interna 

também as empresas de uma forma em geral, deve-se mencionar que à res 
ponsabilização daqueles que financiam empreendimentos que violam direitos 
humanos ¢ medida a ser adotada quando do não cumprimento dos preceitos 
estabelecidos em prol do desenvolvimento sustentável, logo, no caso da pre 
sente pesquisa, do trabalho decente e da erradicação do trabalho escravo. 

37 — PORTO, Rodrigo Pereira. op.cit p 51 
3 aitebceriias SMA vt it o é , B Facrescenta: “No nível multilateral, vários vancos regionais de desenvolvimento têm estado mais 

Atentos aos riscos para os direitos humanos, em particular a necessidade urgente de abordagen muito mais intensas ¢ signifi ativas para a consulta às Partes interessadas pelos operadores do projeto € seus subempreiteiros, com vistas a verdadeiramente identificar, compreender ¢ mitigar fsens para os dircitos humanos”, Cf DAVIS, Rachel. A responsabilidade dos bancos de respeitar 
os direitos humanos segundo os Pring ipios Orientadores sobre Empresas ¢ Direitos Humanos das Nagoes Unidas. In: GOMES, 1 de 

| 

. i i S, Rafael de Araújo fer Al A responsabilização social das instituições irantia dos direitos humanas Belo Horizonte: Forum, 2018 p 122 9 dem
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4 A atuação das instituições financeiras de 
desenvolvimento e sua responsabilização nas hipóteses 

de constatação de trabalho escravo contemporâneo nas 

atividades por elas financiadas 

A atuação das IFDs, recorte adotado pelo presente trabalho, varia de acordo 

com configuração por elas adotadas. No entanto, a atividade que interessa ao 

presente estudo, que pretende relacionar as IFDs e a possível e necessária con- 

tribuição para a implementação e manutenção da prática do trabalho decente, 
refere-se “a concessão de financiamento amplo a diversos setores/segmentos, 
visando o desenvolvimento socioeconômico de determinada região ou pais™. 

Em geral, as IFDs promovem financiamentos para projetos e empreendi- 

mentos que possuem mais dificuldades em obté-los, seja por falta de interesse 

do financiador, seja pela atividade a ser desenvolvida não demonstrar tanta 

lucratividade ou por razões diversas. 

No Brasil, o Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social (BN- 

DES) é uma IFDs que teve'a necessidade de adequar seus processos de con- 

cessão de crédito para atender a uma de suas fungdes, que é direcionar seus 

recursos “as prioridades economicas e sociais sustentdveis™', dentre outros 

motivos, porque já foram registrados casos de empreendimentos financiados 

por tal IFD, ou na cadeia produtiva de empresa beneficiada por financiamento 

por ela concedido, casos de violagdo aos direitos humanos, nos quais foram 

constatadas situagoes de degradação ambiental, utilização de terras indige- 

nas, desrespeito  legislagdo trabalhista e, o que interessa a presente pesquisa, 

o crime de trabalho escravo contemporaneo, particularmente nos setores su- 

10 RODRIGUES, Denise Andrade; AFONSO, José Roberto; PAIVA, Silvia Maria. Instituições 

financeiras de desenvolvimento: revisitando lições das experiéncias internacionais. Revista do 

BNDES. Rio de Janciro: Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social, n. 48, dez. 2017, 

p. 12. 1SSN 0104-5849. Disponivel em: <https://web.bndes.gov.br/bib/jspui/handle/1408/13876.> 

Acesso em: 31 jul. 2019, 

ceiras de desenvolvimento passam por renovagio Disponivel em 

/wps/pmlaI/;ilrllmmr/umlmmwnlu/unmu»/
nou.I_Uub—hlnn.-.«. 

. Acesso em: 31 jul. 2019 
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ções financeiras, de um modo geral, aí lllCllle,dá.º as 1FDs, |v.lfs.l<x.nn à ado 

tar politicas socioambientais que preveem crncllms a Sl.'n.'ljl (‘h.\.(‘l vados pelos 

agentes financiados visando que seus empreendimentos 1};\0 u.\suhcm‘ em da 

nos ambientais e sociais. Algumas influenciadas pelos Princípios do Equador 

já mencionados, outras pela busca do desenvolvimento sustentável que tem 

norteado suas concessões de crédito, o que resulta na inclusão de cláusulas 

socioambientais nos contratos de financiamento. 

Numa análise específica do caso do BNDES, que por se tratar de uma em- 

presa pública e, por conseguinte, atuar com dinheiro da sociedade, não pode 
estar vinculado de forma alguma ao fomento de práticas que violem os direi 

tos humanos, em especial a dignidade da pessoa humana, como na hipótese 

de trabalho escravo contemporâneo, verifica-se que esta IFDs, desde 2008, in- 

cluiu cláusulas sociais, assim chamadas aquelas com conteúdo que “explicita o 

combate à discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo no Brasil”.”* No entanto, o BNDES não fica adstrito somente à isso. 
Em seus contratos há previsão de cláusulas que se referem também ao cum- 
primento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, à proteção dos direitos 
das pessoas com deficiência, dentre outras. 

Também de forma específica com relação ao BNDES, importante dar relevo à 
aprovação da Lei n. 11.948/2009, que em seu art igo 4º estabelece expressamente: 

Fica vedada a concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou 
financiamentos pelo BNDES a empresas da iniciativa privada cujos 
dirigentes sejam condenados por assédio moral ou sexual, racismo, 
trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente". 
(grifo não pertencente ao original). 

42 HEPORTLR BRASIL, O BNDES ¢ sua politica socioambient 
da sociedade civil organizada, 2011 
ENDIS. Kelatorio CMA  ReporterBra 

al: uma crítica sob a perspectiva 
Disponível em: <hup Ireporterbrasil.org br/documentos 
sil 2011,pdf>. Acesso em: 04 nov. 2019 
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ttal Acesso em 31 jul. 2009 

ps://www.bndes gov. br/wps/portal/site/home/quem 
1o - que-fazemos/relacionamento: clientes/clausula D 

“ ERASIE Levn 11 946 de 6 - te 1 16 de junho de 2009 Constitui fonte adicional de recursos para ampliação de lnites operacionais de * Banco Nacional de Desenvolvimento | conômico ¢ Social INDES d 

130



Salvaguardas socioambientais 

A I('—I em l]llt'slfitl é considerada um ava nço, mas é de alcance restrito, pois 

se destina especificamente ao BNDES e faz referência à necessidade de haver 
condenação pela prática de vários ilícitos, aí incluído o trabalho escravo, ou 
seja, pronunciamento do Poder Judiciário. A priori, essa exigência de con- 

denação excluiria os casos em que houvesse apenas o esgotamento da possi- 
bilidade de recurso na esfera administrativa, como no caso de autuação por 

trabalho escravo efetuada pelas Superintendências Regionais do Trabalho®. 
A existência de cláusulas sociais é importante, assim como as demais de 

outra natureza, pois dão respaldo à IFD para não conceder financiamento, 

suspender ou rescindir o contrato já firmado, exigindo, ainda, o pagamen- 

to dos valores já desembolsados, quando constatada prática pelo empreendi- 

mento financiado que vá de encontro contratado, em especial, violações aos 

direitos humanos. Trata-se de algo de extrema relevância, visto que os finan- 

ciamentos são a principal fonte de recursos para alguns empreendimentos 

que, se cessados, impedem a continuidade dos atos danosos praticados. 

Entretanto, outros mecanismos precisam ser implementados até para via- 

bilizar a aplicação das cláusulas sociais mencionadas, ou seja, há a necessidade 

de uma atuação mais proativa dos agentes financiadores, não se limitando 

apenas à verificação dos riscos de danos socioambientais quando da análise 

do pedido de concessão de crédito. Nesse sentido, importantes se mostram as 

recomendações feitas ao BNDES pela ONG Conectas, em estudo denominado 

“Desenvolvimento para as pessoas? O financiamento do BNDES e os direitos 

el em: <hup://wwww.planalto. gov.br/ccivil _03/_Ato2007-2010/2009/ 
outras providências Disponív 

ago. 2019. 
Lei/L11948.htm>. Acesso em: 07 
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humanos™, que são inteiramente aplicáveis a todas as instituíções de fomen 
to a0 desenvolvimento. 

Inicialmente, o estudo sugere que a IFD deve elaborar, por meio de consulta, 

publicas, uma Politica de Direitos Humanos, estabelecendo quais 05 critérios 
e condições, relacionados às exigências socioambientais, que deverão necessa 

riamente ser cumpridos por aqueles que pretendem acessar as suas linhas de 
crédito ou contar com a instituição financeira em seu quadro societário. 

Aponta o estudo que devem avançar os esforços para que sejam efetivados 

os cuidados da devida diligéncia (due diligence) em direitos humanos, isto é, 
a verificação contínua, em todas as fases do projeto financiado, se estão sendo 
gerados impactos nos direitos humanos da população envolvida, aí incluídos 
os trabalhadores cuja força de trabalho for utilizada, seja direta ou indireta- 
mente em sua consecução. 

Da mesma forma as IFDs devem adotar o máximo de transparência em 
sua atuação, assim como exigir das empresas beneficiárias dos empréstimos 
concedidos a mesma atitude, mormente com relação aos dados relativos aos 
riscos socioambientais e aos compromissos firmados para sua mitigação, pos- 
sibilitando que a sociedade em geral e os indivíduos impactados pelo empre- 
endimento financiado possam acompanhar a execução das ações de preven- 
ção e remediação, se for o caso. 

Como complementação a transparéncia mencionada, entende-se necessi- 
rio que sejam criados pelas IFDs canais de didlogo com a populagio passivel 
de ser atingida pelos impactos do empreendimento e a sociedade em geral, 
para que esses possam externar suas reivindicagoes e denúncias, com a previ- 
são da existéncia de um setor responsivel pela apuragio destas e a distribuigio 
entre os setores competentes para a solução das questões postas. 

Na mesma linha da atuagio, preconiza a Conectas que seria importante 
2 implementação de obrigatoriedade de consultas públicas pela empresa res 
ponsavel pelo empreendimento à parcela da populagio que sofrerd os impac 
tos deste, tanto na fase de’planejamento quanto na de execugao dos projetos 

Por fim, sustenta o documento da Conectas que o BNDES, do mesmo modo 
que as demais 1FDs, deverá reformular a sua politica de responsabilidade 

$6ó CONHOTAS Desenvol em I.Iunn.l«-pu.'u.m.n'llIm.uuuuunlnuluIINIlINrnuluulmlmmmm 2016 p 96 46 Dispon i Dhsponivel em ""l"““m—-unulnmyl.ml-lu.uun/.luunl.-.n.l AN mento 
bndes « diseuos bumanos> Acesso em 12 apo 2009
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socioambiental para se adequar à Resolução n. 4.327/2014 do Conselho 

Monetário Nacional, à qual foi tratada no item anterior, ressaltando que 
esta dever ' á ser elaborada mediante a oitiva de todas as partes interessadas, 
aí incluídas as comunidades afetadas por empreendimentos financiados, 

sociedade civil, as empresas que mantêm relacionamento com a instituição, 
órgãos da Administração Pública, enfim, todos que possam ser impactados 
pela atuação da IFDs. 

Entretanto, quando todos os possíveis cuidados não forem suficientes, res- 

ta o caminho da responsabilização daqueles que financiam atividades que ge- 

rem passivos socioambientais, ou seja, que violem os direitos humanos. 

Importante destacar que há nos Princípios do Equador a previsão de que 

estes não resultam na responsabilização das instituições financeiras na hi- 

pótese do não cumprimento de suas diretrizes, constando tratar-se tão so- 

mente de uma implementação voluntária de seus preceitos com o objetivo de 

garantir um desenvolvimento mais sustentdvel, os quais “não criam direitos 

nem obrigagoes para nenhuma entidade™, assim como não hd previsao neste 

sentido nos Principios da ONU para Empresas e Direitos Humanos. 

Porém, exictem elementos que apontam para a possibilidade de se discutir 

a responsabilizagio das instituigoes financeiras pelos danos socioambientais 

causados por empreendimentos ou projetos por clas financiados, em especial 

se forem levados em consideragdo dispositivos constitucionais, documentos 

internacionais e obrigagdes impostas por leis e resolugoes ou assumidas es- 

pontaneamente por elas em decorréncia de diretrizes internacionais, como os 

tratados aqui. 

acar que oartigo 1 da Constituigao de 1988 estabele 
exemplos 

Para iniciar, cabe dest 

ce que a Republica Federativi 
i 

da pessoa humana (inciso 111) e os valores sociais do trabalho ¢ 
a do Brasil tem como fundamentos, entre outros 

a dignidade 
da livre iniciativa (inciso 1V). 1 e o : 

estabelece dentre os objetivos da República a construção 
ambém imprescindível dar relevo ao artigo 3 

da Constituição que 

de uma sociedade livre, j 

-30, bem como 
ald: . 

o artigo 170, que dispõe que “A ordem economica, 

usta e solidária (inciso 1), erradicar a pobreza e à 

. -eduzir as desigualdades sociais e regionais (111) 
marginaliz reduzir à B 

Da mesma forma, cita-se 

fundada na valorização do traball 10 humano e na livre iniciativa, tem por fim 

sp 
( FOUATOR PRINCIPLES ep o0 20144 

133



Carla Reita Faria Leal . 

Gabriela de Andrade Noguena Gongaloes 

assegurar a todos existé 

Acresce-se a isso os COMPromissos assum idos 

aos direitos humanos na seara internacional, os quais, 

ncia digna, conforme os ditames da justiga social, à6 

pelo Brasil que dizem respeito 

no mínimo, ingressa. 

ram no ordenamento jurídico brasileiro com status supra legal”, 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados fica claro que ne 

nhum trabalhador pode ser submetido a condições que violem a sua dignida. 

de e firam os atributos de sua personalidade. Sobre o tema destaca Raimundo 

Simão de Melo: 

Nenhum ser humano pode ser submetido a trabalhar em condições 

indignas de trabalho, uma vez que o valor do trabalho é o conjunto 

assegurados aos trabalhadores num emprego digno, que de atributos 

lhe confira não apenas remuneração minima para sobreviver, mas o 

gozo ¢ respeito dos direitos sociais fundamentais dos trabalhadores, 

ributos da personalidade do homem e à sem os quais aviltam-se os 

dignidade do ser humano numa sociedade livre, justa e solidária 

Por outro lado, qualquer pessoa ou empresa que contribua, direta ou indi- 

retamente, para a violação destes princípios deve responder por isso, inclusive 

18 BRASIL. [Constituição (1988)). Constituigio da República Federativa do Brasil de 1988 Brasíla, 

DF: Presidência da República, [2016]. Disponível em: <hup://www.planalto.gov.br/ccivil 03 

constituicao/constituícao.htm>, Acesso em: 17 jul. 2019. 

O Supremo Tribunal Federal (v, RE466.343-SP e HEC90.172-5P) decidiu que tais acordos normatives 

<o adquirem equivalência de emenda constitucional (material e formal) quando aprovados pelo 

Congresso Nacional pelo quórum especial, Quando aprovados pelo quórum simples possuem 

tmacionais, quando incorporados nº status supralegal, Os demais instrumentos normativos 

ordenamento pátrio, possuem natureza de lei ordinária independente da matéria .h«.:plm.ul.l 

Entretanto, para parte da doutrina os instrumentos internacionais sobre direitos humanos 

incluidos os que tratam direito do trabalho (direitos humanos lato sensu), por terem aplicação 

$ 1 da CF/88), além de dispensarem ? 

emo 
imediata a partir de suas respectivas ratificações (art. 

fase suplementar, qual seja, o decreto executivo presidencial, integrariam ordenamento 1t 

como norma materialmente constitucional, em virtude do art. 5º,$ 2º da CF/88 (cláusula aberta & 

recepeao de tratados) ¢ adquiririam status de norma formalmente ¢ materialmente constituaion? 

se aprovados pelo quórum especial constante no art, 5% § 3¢, CF/S8, conforme alteração wands 

pea Emenda Constitucional n. 452004, CL PIOVESAN, Flivia. Dircitos humanos ¢ o direito 
comstitucional internacional. 14 ed. rev, ampl. ¢ atual. São Paulo. Saraiv 

MAZ/UOL, Valenio de Oliveira, Curso de direito internacional público, 7+ e, rev, atual. amp! 

São Paulo R1,2013,p 1032 

2008, p "s e 

MELO, Ra " ; h : amundo Simão de Melo, À responsabilidade solidária de bancos como agente 

manciadores de projetos pelos danos causados ao meio ambiente do trabalho In: GOME 8, Ralae 

de Araújo.  fetall op cit, p 41 
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civilmente. E em se tratando de direitos humanos e fundamentais, cabe lem- 

brar que sua eficácia é horizontal, ou seja, devem ser respeitados tanto pelo 

Estado, quando pelos particulares em suas relações. 

Caio Borges e Joana Nabuco destacam sobre o tema: 

Em outras palavras, o respeito aos direitos fundamentais deve ser 

observado como padrão geral de conduta no momento de aferição de 

um ato ilícito. Tratados internacionais em matéria de direitos humanos, 

por sua vez, se cquipnrmn ou servem como fonte imcrprcmliva do 

conteúdo dos direitos fundamentais consagrados na Constituição de 

1988. Dessa lógica, é possível extrair que as normas contidas nos tratados 

internacionais em matéria de direitos humanos dos quais o Brasil é 

parte compõem o padrão geral de conduta que deve ser observado por 

particulares. Sendo assim, uma conduta culposa em violação a esse 

dever jurídico que venha a causar danos a outrem seria passível de 

responsabilização civil e ensejaria o surgimento do dever de indenizar”. 

E mais, quando se fala em submissão de alguém à condição análoga à de 

escravo, se está falando também em violação ao direito fundamental ao meio 

ambiente do trabalho equilibrado, um dos aspectos do meio ambiente, já que 

todos meios de execução do crime em tela, e as situações equiparadas, sem ex- 

ceção, atingem diretamente o direito em questão, isto é, a jornada exaustiva, o 

trabalho forçado, servidão por dívida, as condições degradantes, assim como os 

meios utilizados para a retenção do trabalhador no local de trabalho (retenção 

de documentos ou objetos pessoais e restrição do uso de meios de transporte). 

É inegável que afrontam o direito do trabalhador a uma vida digna e saudável, 

pois violam a sua saúde, tanto física quanto mental, bem como a sua segurança. 

O artigo 225, caput, da Constituigio Federal tutela todos os aspectos do 

meio ambiente, ai incluido o do trabalho (art. 200, V111, CF), deixando mais 

do que claro que todos, Poder Público e coletividade, tém a obrigagio de de- 

fendé-lo e preserva-lo. Meio ambiente este que deve ser equilibrado, para que 

se assegure a sadia qualidade de vida. 

A Magna Carta, também em seu artigo 225, agora em seu $3º, preve que os 

danos causados ao meio ambiente resultam em responsabilidades que podem 

S BORGLS, Caio; NABUCO, Joana A responsabilidade das instituições financeiras por violações de 

direitos humanos um diálogo entre o direito internacional € o ordenamento jurídico brasileiro In 

GOMES, Rafacl de Araújo fetal) opot, p 98 
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i si, sejam el; 
ser arbitradas em diferentes esferas, independentes entre si, sejam elas adm; 

nistrativa, penal e civil. 

Importante lembrar, da mesma forma, quea L : 

cional do Meio Ambiente”, em seu artigo 14 e incisos, 

sadores de danos ambientais, além de outras penalidades, estarão sujeitos , 

multas; perda ou restrição de incentivos e benefícios fi'scais Cnn.ccdid(ls Pelo 

Poder Público; perda ou suspensão de participação em linhas de financiamen 

to em estabelecimentos oficiais e suspensão de sua atividade. 

Já 0$ 1º do mesmo artigo trata do dever de indenizar ou reparar por parte do 

poluidor, exigindo tão somente a constatação do dano e o nexo de causalidade, 

sendo que o poluidor é tido na referida lei como o responsável direto ou indireto 

ei n. 6.938/91, a Política Na 
estabelece que o cay 

pela atividade que resultou na degradagio ambiental, papel no qual as 1FDs oy 

qualquer outro agente que financiou o empreendimento podem ser enquadrados 
Por outro lado, a responsabilidade pelos danos ambientais causados, aiin 

cluidos ao meio ambiente do trabalho, abarca também a solidaricdade exis 
tente entre todos “aqueles que, pela sua atividade, causem danos ao meio am 
biente ou potencializem a criagdo de risco para o mesmo” . Nesse sentido, 
¢ fácil concluir pela responsabilizagao das instituicoes financeiras que via 
bilizam recursos para a concretizagio de projetos que utilizam mão de obra 
sujeita a condições andlogas a de escrs W0, ji que, como acima tratado, tal mo 
dalidade configura infringéncia ao direito do trabalhador ao meio ambiente 
do trabalho equilibrado. 

Nessa toada sustenta Raimundo Simao de Melo: 

Se a responsabilidade pelos danos 20 meio ambiente ¢ mmp.mllh.n'-' 
e solidária, como dito no item anterior (CF, art. 225), parece logico em | Teenamento jurídico brasileiro, que os bancos e demais instituições financeiras que viabilize 
materialização de projetos e 

em face do orden 

m recursos monetários pard * 
Us empreendimentos participem também 

da cnllg'açao com as empresas executoras dos projetos financiados 
das políticas e adoção de medidas de prevenção dos riscos parê os ambientes de trabalho € para a saúde e integridade física dos 

, hacnté 
subre a Política Nacional do Meio Amb'e g 1931 » ¢ dá outras providéncias. Brasilia | 9 . 3 ago. 20! 

— 03/Leis/L6938 htm>. Acesso em: 07 480 * 
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trabalhadores envolvidos, ¢ respondam solidariamente pelos danos que 

por ventura venham a ocorrer. É que cada um dos participes (empresas 
einstituigoes financiadoras dos projetos) se caracteriza como elemento 

imprescindivel à realizagio da operagao econdmica, que é una”". 

Ao arremate, traz-se a lume o entendimento de Alexandre Lima Raslan, que 

afirma que essa responsabilidade decorre, também, da função social do sistema 

financeiro, que deve observar o desenvolvimento do pais e os interesses da cole- 

tividade, dentre os quais inclui-se o respeito a dignidade do trabalhador, motivo 

que ratifica, mais uma vez, a obrigagao das instituigdes financeiras em discus- 

são no presente estudo. Sio as consideragdes do autor nesse sentido: 

Ressalte-se que a função social do sistema financeiro nacional vem 

estampada na expressaio empregada no texto constitucional do 

artigo 192, qual seja a de estar ‘estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da 

' coletividade’. Trata-se de instrumento de concretização da cidadania, da 

dignidade humana, da solidariedade, dando reforço aos fundamentos 

e objetivos da República Federativa do Brasil, na perspectiva do 

artigo 1º, incisos 11 e 111, e do artigo 3º, incisos I e IV. A positivação 

infraconstitucional da função social do contrato, nos termos do artigo 

421 do Código Civil, atende à determinação constitucional e atrela 

à responsabilidade jurídica dos contratantes, no caso, por exemplo, 

financiador e mutuário, como forma de prevenir e reprimir abusos e 

desvios, obrigando-os à utilidade social do contrato”. 

Entretanto, trata-se de uma temática ainda pouco abordada e também pou- 

co suscitada nos tribunais quando se trata de danos sociais, restringindo-se a 

responsabilizagao do agente direto, isto ¢, daquele que executa a atividade-fim, 

mas nem por isso desprovida de fundamento, como se demostrou acima. 

Mas esse panorama vem mudando. Nesse sentido, muito embora 

utilizando apenas alguns dos fundamento aqui suscitados pode ser citada 

54 MELO Raimundo Simao de op 6it. p 31 

NASLAN, Alexandre Lima A responsabilidade socioambiental das instituições financeiras na 

perspectiva da Constituição Federal de 1988 fn GOMES, Rafael de Araújo... fetal] opeit, p 45 
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e 
a condenação imposta ao Banco da Amazonia™, ainda passível de recurso 

ao pagamento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a título de indenização 
por danos morais coletivos, em Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério 
Público do Trabalho, por ter concedido crédito rural a um produtor rura) 
que se encontrava no rol de empregadores que submeteram trabalhadores ; 
condição análoga à de escravo, a chamada lista suja. Ao que parece, a decisão, 
proferida por uma das Varas do Trabalho de São Luis, no Maranhão (TRT 
16º Região), fundamentou-se no fato da instituição financeira ter ignorado a 
determinação da Resolução n. 3.876 do Conselho Monetário Nacional”, que 
veda às instituições financeiras do integrantes do Sistema Nacional de Crédito 
Rural concessão de financiamento a quem figure na lista suja. 

Destaca-se que não se trata de uma abordagem restritiva ao desenvolvi- 
mento econdmico das nações a partir do temor imposto as instituições finan- 
ceiras em prover recursos aos projetos e empreendimentos, pela possibilidade 
de danos socioambientais que alguns deles decorrentes. 

Pelo contririo, trata-se da tentativa de mudanga de uma cultura presente 
em inimeros paises em desenvolvimento que buscam o crescimento a qual- 

quer custo, no caso, as custas de danos socioambientais, demonstrando que 

há a necessidade de responsabilizacio de toda a cadeia produtiva, a comegar 

pelos financiadores, para que os mesmos passem a adotar medidas mais rigo- 

rosas de avaliagao dos riscos presentes nos projetos e empreendimentos por 

eles financiados, como forma de prevenir, eliminar e, se necessario, reparar 0s 

danos socioambientais existentes em todo sistema produtivo, que tém violado 

direitos humanos e fundamentais e, no caso da seara laboral, transgredido a 

propria vida humana, especialmente nas situagaes de submissio de trabalha- 

dores a condição análoga à de escravo. 

ta a d 56 SAKAMOTO, Leonardo. Banco é condenado por emprestar a empregador na ta s 

escravidao. Disponível em: <«hups://blogdosakamoto.blogosfera.uol com b/2019/08/19 "“"" ; 
o 2019 condenado-por-emprestar-a-empregador-na-lista-suja-da-escravidao/ > Acesso em 02 8 
onselho 57 BANCO CENTRAL DO BRASIL, Resolução n, 3876, de 22 de junho de 2010, do € ; a5/busc br/pre/normativos/t Monetário — Nacional Disponível — em <htips//wwwbeb g T 

1. 0V downloadNormativo.asptarquivo=/Lists/Normativos/Attachments/A9589/Res 3876 

Acesso em 02 ago 2019 
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5 Considerações 

A pesquisa buscou analisar se, e em que medida, as Instituições Financei- 

ras de Desenvolvimento (IFDs), aí incluido o BNDES, podem atuar no sentido 
de que o trabalho escravo contemporâneo seja erradicado. 

O trabalho escravo contemporáneo, ou seja, a submissão de trabalhadores 
à condição análoga à de escravo é prática que, a despeito do longo histórico 
de combate no Brasil, na América Latina e mesmo no mundo, ainda continua 
a ocorrer, sendo no território brasileiro considerado crime e tratado no arti- 
go 149 do Código Penal. É crime que viola a dignidade do ser humano que 
trabalha, talvez o mais grave nessa seara, e rechaçado tanto no ordenamento 

juridico nacional, quanto no ambito internacional. 

Constatou-se que, da leitura dos dispositivos constitucionais brasileiros, é 

possível vislumbrar que o Constituinte de 1988 adotou a ideia de um Estado So- 

cioambiental, que tem como norte o desenvolvimento sustentável e que deverá, 
necessariamente, compatibilizar demandas ambientais, sociais e as econômicas. 

Em busca do desenvolvimento sustentável, em especial no respeito aos di- 

reitos humanos, aí incluído a consecução do trabalho decente e a consequente 

erradicação do trabalho escravo contemporáneo, as IFDs cumprem papel es- 

sencial, vez que, através de uma atuação proativa, podem e devem analisar as 

possibilidades de ocorrência, assim como são capazes de atuar na prevenção 

e na mitigação de danos socioambientais oriundos de projetos e empreendi- 

mentos por elas financiados. 

Para tal atuagio, existem virios parimetros que podem por elas ser se- 

guidos, como aqueles trazidos pelos Principios do Equador, pelos Principios 

Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos das Nações Unidas e pelas 

salvaguardas socioambientais preconizadas pelo IFC/Banco Mundial, isso 

tudo dentro de uma politica de responsabilidade socioambiental, que, alids, 

no ambito nacional, é préconizada pela Resolução n. 4.327/2014 do Conselho 

Monetério Nacional. 

E essa politica de responsabilidade socioambiental deve ser traduzida em 

cláusulas sociais a serem incluidas nos contratos de financiamento, que per- 

mitam a suspensio e até a rescisio do pacto quando constatada a violagio a 

direitos humanos, a depender de sua gravidade. 

Verificou-se também que outras providéncias devem ser adotadas, dentre 

elas a verificação continua, a devida diligência (due diligence), em todas as 
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fases do projeto ou empreendimento, acerca do respeito aos direitos humanos, 
em especial, no que interessa ao presente estudo, se estão sendo respeitados 6; 

direitos trabalhistas, aí incluído a não submissão de trabalhadores à condiçáo, 
análoga à de escravo. 

Por fim, se toda a atuação preventiva não for suficiente, resta o caminho da 
responsabilização de todos aqueles que, no exercício da atividade produtiva, 

violem os direitos humanos, aí incluídos os financiadores, tendo sido demons 
trado no trabalho que existem fundamentos jurídicos para tanto. 

6 Referências 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução n. 3.876, de 22 de junho de 2010, 
do Conselho Monetário Nacional. Disponivel em: <https://www.bcb.gov.br/ 
prc/nnrm:ni\'ns/huscn/downloadNormalivo.z\sp?urquivn:/Lisl.s/Nornmli\‘m/ 
Attachments/49589/Res 3876 vl O.pdf>. Acesso em 02 ago. 2019. 

. Resolugao n. 4.327, de 25 de abril de 2014, do Conselho Monetirio 
Nacional. Disponivel em: 

/hllp.s://\vww.bcl),guv.br/pre/normalivos/rcs/ZO]4/pdf/rcs» 4327 v1_O.pdf-. 
Acesso em: 02 ago. 2019, 

BENEVIDES, Jean Rodrigues, JACINTO, José Maximiano de Mello, O que é 
riscosocioambiental? In: GOMES, Rafael de Araújo [et 
social das instituições financeiras e a garanti 
Horizonte: Forum, 2018, 

al]. A responsabilizagio 

a dos direitos humanos. Belo 

BORGES, Caio; NABUCO, Joana. ÀA responsabilidade das instituições 
financeiras por violagoes de direitos humanos: um didlogo entre o direite 
mternacional ¢ o ordenamento juridico brasileiro. In: GOMES, Ratael de 

Araújo let all. A responsabilizagio social das instituigoes financeiras € * 
garantia dos dircitos humanos, Belo Horizonte: Forum, 2018. 

) / NDES. Cláusula social, Disponível em: <htups://wwsw.bndes.gov.br/WP* 
portal/site/home/quem somos/responsabilidade-social-e-ambiental/o que 
fazemos/relacionamento clientes/clausula social>, Acesso em: 31 jul. 2019 

140



Salvaguardas socioambientais 

- Glossdrio. Disponível em: <https://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/ 
bndes/bndes. pt/! iolsitcisclnlorio_Anuul_2014/g|ossurio.hlml>. Acesso em: 
11 jul. 2019, 

_______ « Instituigdes financeiras de desenvolvimento passam por 
renovagio. Disponivel em: <https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/ 
conhecimento/noticias/noticia/instituicoes-financeiras-desenvolvimento>. 

Acesso em: 31 jul. 2019. 

_______ « Project Finance., Disponivel em: <https://www.bndes.gov.br/wps/ 

portal/site/home/financiamento/produto/bndes-project-finance>. Acesso em: 

11 jul. 2019. 

BRASIL. [Constituigio (1988)]. Constitui¢io da Repiblica Federativa do 

Brasil de 1988. Brasilia, DF: Presidéncia da Republica, [2016]. Disponivel 

em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm> 

Acesso em: 17 jul. 2019. 

_______ . Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências. Brasília [1981]. Disponivel em: <http:// 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm>. Acesso em: 07 ago. 2019. 

,,,,,,, - Lei n. 11.948, de 16 de junho de 2019. Constitui fonte adicional 

de recursos para ampliação de limites operacionais do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dá outras providências. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2007-2010/2009/ 

Lei/1.11948.htm>. Acesso em: 07 ago. 2019. 

BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro de. Trabalho decente: andlise juridica 

da exploragao do trabalho: trabalho escravo e outras formas de trabalho 

indigno. 3.ed. Sao Paulo: LTr, 2013. 

GOMES, Rafael de Araújo [etal]. A responsabilizagio social das instituigdes 

Lo 
; 2A 

ja dos direitos humanos, Belo Horizonte: Fórum, 2018. 

A responsabilidade social de bancos e o trabalho escravo. In: 

financeiras e a garant 

BRUNDTLAND, Gro Harlem. Nosso futuro comum - Comissão Mundial 

sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. 2. ed. Rio de Janeiro: Editora 

Fundação Getúlio Vargas, 1991. 

141



Carla Reita Faria Leal 

Gabriela de Andrade Nogueira Gonçalves 

quim Gomes. Direito constitucional ambienta) 
CANOTILHO, José Joaquim Gomes; 

| ambiental brasileiro. 

CANOTILHO, José Joa 

português e da união europeia. In: b 

LEITE, Rubens Morato (Orgs.). Direito constituciona 

São Paulo, Saraiva, 2008. 

CASALDALIGA, Pedro. Uma igreja da Amazônia em conflito como o 

latifindio e a marginalização social. São Félix do Araguaia, 1971. Disponível 

em <hllp://scrvicioskoinonia.org/Casaldalign/cartns/l971CnrlnPnsloral.pdf>_
 

Acesso em: 06 ago. 2019. 

CESÁRIO, João Humberto. Técnica processual e tutela coletiva de interesses 

ambientais trabalhistas: os provimentos mandamentais como instrumentos 

de protegio da saúde do cidadio-trabalhador. Sao Paulo: LTr, 2012. 

CONECTAS. Empresas e Direitos Humanos, 2019. Disponivel em: <https:// 

www.conectas.org/publicacoes/download/empresas-e-direitos-humanos 

parametros-da-onu>. Acesso em: 02 ago. 2019. 

_______ . Desenvolvimento para pessoas? O financiamento do BNDES 

e os direites humanos, 2014. Disponivel em: <https://www.conectas.org/ 
publicacoes/download/financiamento-bndes-e-direitos-humanos>.  Acesso 
em: 02 ago. 2019. 

DELGADO, Mauricio Godinho. Constitui¢ioda Republica, Estado Democritico 
de Direito e Direito do Trabalho. In: DELGADO, Gabriela Neves, PEREIRA, 
Ricardo José Macedo de Brito (coord.). Trabalho, Constituição e Cidadania: A 
dimensão coletiva dos direitos sociais trabalhistas. São Paulo: LTr, 2014. 

DAV I.S.Rnuhn.l.Aruponsabllld.uicdosbancosderespeit-.,msdi,-eij humanos 
segundo os Principios Orientadores sobre Empresas e 

! i Direitos Humanos das 
N.\g.(lts Un.ldfl.fi'. h.r: GOMES, Rafael de Araújo [et al]. A responsabilizagio 
social das instituigoes financeira 

¢ garantia dos direito Belo 
i 0 z 

* 1 s anos. be 
Horizonte: Fórum, 2018. tos huma 

EQUATOR PRINCIPLES, EP Associati ES, ssociat ; i isponive em: hllps://cqualnr-principlc‘ on Members & Reporting. Disponivel 
s.com/mcmbcrs-rcporling/. Acesso em: 29 jul. 2019 

e Versio Portugugés, 
com/wp-content/uploads/2018/0 
Acesso em: 26 Jun, 2019, 

Disponivel em: https://equator-principles: 
Wequator principles_port uguese_201 3,pdf. 

142



Salvaguardas socioambientais 

F-l;“NSTlíRSlíllª'liI'(. Tiago. Direitos Fundamentais e protegio do ambiente: a 
d"“f'"ªãº ºººka'ºª da dignidade humana no marco jurídico-constitucional 
do Estado Socioambiental de Direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado 
Editora, 2008. 

FOREST PEOPLES. A importância das salvaguardas. 29 de abril de 2013. 

Disponível em: http://www.forestpeoples.org/pt-br/topics/safeguard- 

accountablility-issues/news/2013/05/introducao-importancia-das- 

salvaguardas. Acesso em: 16 jul. 2019. 

FUNBIO. Desenvolvendo as salvaguardas socioambientais de REDD+: um guia 
prético para processos de construgio coletiva, 2010. <http://www2.funbio.org. 

br/download/guiaREDD_portugues_digital2.pdf>. Acesso em: 19 set. 2019. 

ILO. Ratification by Convention. Disponivel em: <https://www.ilo.org>. 

Acesso em: 17 nov. 2019. 

MARQUES, Vinia de Lourdes; HACON, Sandra; VINHA, Valéria da. Os 

Principios do Equador e o sistema financeiro - Ferramentas para a gestio 

socioambiental brasileira. Disponivel em: <http:/www.ie.ufrj.br/gema/pdfs/ 

Artigo_Os_principios_do_Equador_e_o_Sistema_Financeiro-Ferramentas_ 

para_a_Gestao_Socioambiental_Brasileira._VII_ENGEMA.pdbA Acesso 

em: 16 jul. 2019. 

MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de direito internacional publico, 7º 

ed., rev., atual., ampl. Sao Paulo: RT, 2013. 

MELO, Raimundo Simão de Melo. A responsabilidade soliddria de bancos 

como agentes financiadores de projetos pelos danos causados ao meio ambiente 

do trabalho. In: GOMES, Rafael de Araújo... [et al). A responsabilizagio 

social das institui¢des financeiras e a garantia dos direitos humanos. Belo 

Horizonte: Férum, 2018. 

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE. O que é REDD+, 2016. Disponivel 

em: fhllp://n:dd.mnm.gnv.br/pl/pub-nprcsenmcocslilcm/SZ-n-quc-c-rcdlb. 

Acesso em: 19 set. 2019. 

OBSERVATORIO DE ERRADICAGAO DO TRABALHO ESCRAVO 

E TRAFICO DE PESSOAS. Disponivel em:  https://smartlabbr.org/ 

trabalhoescravo. Acesso em: 07 ago. 2019. 

143



Carla Reita Faria Leal . 

Gabricla de Andrade Nogueira Gonçalves 

OIT. Global Estimates of Modern Slavery: Forced Labour and Forced Marriage, 

Genebra, 1LO, 2019. Disponivel em: <https:/iwww.ilo.org/global/publications 

books/ WCMS_575479/lang--pt/index.htm>. Acesso em: 18 set. 2019. 

. Trabalho decente. Disponivel em: https://www.ilo.org/brasilia/ 

temas/trabalho-decente/lang--pt/index.htm. Acesso em: 06 ago. 2019. 

_______ . Trabalho forçado no Brasil. Disponível em: <https:/www.ilo. 

org/brasilia/temas/trabalho-escravo/ WCMS_393066/lang--pt/index.htm>. 

Acesso em: 06 de ago. 2019. 

PIOVESAN, Flivia. Direitos humanos e o direito constitucional 

internacional. 14 ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Saraiva, 2013. 

PORTO, Rodrigo Pereira. O papel da Resolugio n. 4.327/2014 ¢ = 

responsabilidade socioambiental das instituições financeiras. In: GOMES. 
Rafael de Araújo... [et al.). A responsabilidade social das instituicdes 
financeiras e a garantia dos direitos humanos. Belo Horizonte: Férum, 2018. 

RASLAN, Alexandre Lima. A responsabilidade socioambiental dasinstituicoes 
financeiras na perspectiva da Constituigao Federal de 1988. In: GOMES, Rafacl 
de Araújo... [et al.). A responsabilidade social das instituicdes financeiras e 
a garantia dos direitos humanos. Belo Horizonte: Férum, 2018. 

_______ - Responsabilidade civil ambiental do financiador. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado Editora, 2012, 

REPORTER BRASIL. O BNDES e sua politica socioambiental: um 
critica sob a perspectiva da sociedade civil organizada, 2011. Disponive! 
em: <hl(p://repunerl)rasiI.org.br/documcnlos/BNDES Relatorio_CMA 
ReporterBrasil_2011.pdf>. Acesso em: 04 nov. 2019. ' " 

RODRIGUES, Denise Andrade; AFONSO, José Roberto; PAIVA, Silh Maria. Instituições financeiras de desenvolvimento: revisitando lições ds a'flvm('mi.ns internacionais, Revista do BNDES, Rio de Janeiro: Baneo 
':‘.umn.;l de Desenvolvimento Econdmico e Social, n. 48, dez. 2017, 1SN 0104 K49 Disponivel eny; hllps://wrl),I)ndvs.g()\'.hr/Ilih/jspui/h.mdlc/I-IU-\"’”‘\"" Acesso em: 31 jul, 2019, 

144



Salvaguardas socioambientais 

SAKAMOTO, Leonardo. Trabalho escravo no Brasil no século XXI. OIT, 

2006,  Disponivel em:  https://www.ilo.org/wemsp5/groups/public/--- 

americas/---ro-lima/---ilo-brasilia/documents/publication/wems_227551. 

pdf. Acesso em: 06 ago. 2019. 

_______ . Banco é condenado por emprestar a empregador na “lista suja” 

da escravidão. Disponível em: <https://blogdosakamoto.blogosfera.uol.com. 

br/2019/08/13/banco-e-condenado-por-emprestar-a-empregador-na-lista- 

suja-da-escravidao/>. Acesso em: 02 ago. 2019. 

145


